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PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  092/2025 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Educação, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei no  
14.133, de ]O  de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 02 de setembro de 2025 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 
Modo de disputa: Aberto 
Link: compras.m2atecnologia.com.br  

L DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu 
interesse. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de iS de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 90  da Lei n°14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
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3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso X)(Xll do art. 70  da 
Constituição Federal; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos § 1° ao 30  do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

4.1.2. Marca, quando cabível; 

4.1.3. Fabricante, quando cabível; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na propota vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento porsobrepreço na execução do contrato. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

e 	eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

S.S. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
j ustificada mente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

. 	5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

o 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
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5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20.Sá poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https:I/www.porta ltra nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordena rPor=nome&di recaoas 
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=a  
sc. 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

Rua: .José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

?7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
t.JWOOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de quê trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá '  ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutorjuramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-Io, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133, de 2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma do inciso 1 do art. 63 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por 
ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

S 	7.12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
(art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021), para: 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

0 	
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete(pedrabranca.ce.gov.bi  1 TeL (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

4%)RA 4 

02'z  
PÁGINAS Pedra Branca 

UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

   

   

    

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação ou 
proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode ser 
permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos: 

1) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento 
das propostas; 

II) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo 
licitante; 

III) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante, 
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação. 
7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 
com base em fundamentos claros e após consulta aos setores administrativos 
relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um direito subjetivo 
ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido nos itens 7.11.1. 
7.20. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores, 
através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 7.11.1. Expirado o 
prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de anexar novos 
documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilitação ou 
desclassificação do participante do processo licitatório. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

. 	8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com pras.m2atecnologia.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

0 
	certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 
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9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei no 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

o 
	

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

. 	 9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

o 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1.4 a 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
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conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Pedra Branca/CE, 30 de julho de 2025 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO 

DE PEDRA BRANCA/CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 	 DES('RIÇÃO 	1 
1 	QTI) 	EJND V. [NIT V. To'rAL 

1 	 Bola futsal 	 6.0 	Unidade 	
j 	

119,99 	 719,94 

BOLA FUTSAL, MATERIAL: MICROFIBRA, PESO CHEIA 400A 4400, CIRCUNFERÊNCIA: 62 A64 CM,  CARACTERfSTICAS ADICIONAIS: 
MIOLO REMOVÍVEL MATRIZADA, TIPO: OFICIAL 

2 	Bola futebol 	 2.0 	Unidade 	 150,00 	 300,00 

BOLA FUTEBOL MATERIAL: COURO PU, PESO CHEIA: 360 A 390 G, CIRCUNFERÊNCIA: 64 A 67 CM, MODELO: FUTEBOL DE CAMPO 

3 	Jogo De Damas 	 27.0 	Unidade 
	

57,96 	 1.564,92 

Tabuleiro quadrado fabricado em mdf e pintado em tinta atóxica com dimensões mínimas de 26,5 x 26.5cm. De 64 casas 
alternada mente claras e escuras, dispondo de 12 peças brancas e 12 pretas em plástico. Possuir 1 NMETRO. Garantia: 12 meses 

4 	Mesa de pebolim 	 4.0 	Unidade 	3 	2.100,00 	 8.400,00 

Unissex, estrutura com pintura em verniz tingido de alto brilho; bonecos em polipropileno (pp - plástico); contador de pontos; varões 
embutidos (que proporcionam maior segurança); acompanha duas bolas. Estrutura em madeira maciça, exceto os pés que devem 
ser em pvc com sapata de polipropileno.  Dimensões aproximadas: 135 x 87 x 78 cm. Garantia: 12 meses 

5 	Mesa tênis de mesa 	 9.0 	Unidade 	 2.200,00t 	19.800,00 

Mesa dobrável em mdp com medidas oficiais que atendem aos padrões da iitf (international table tênis federation). Acabamento 
em primer (tinta) azul com linhas demarcatonas brancas; pés de madeira maciça dobráveis: tampo em mdp. Acompanhar Kit de 
duas raquetes, 3 bolas e rede com suporte. Dimensões aproximadas: 15 mm de espessura. Comprimento:2,74 m largura: 1,52 m. 
Altura: 0,76 m. Garantia: 12 meses 

6 ,  TELEVISOR DE 32 POLEGADAS 	 22.0 	Unidade 	 1.402,79 	 30.861,38 

Tamanho da tela32 plegadas ou superior tela led, 	 'ri.lo de visão:71ï8; udio: potenci de áudío mínima:
- 

10w rms; brilho: 180 cd/m2 ou superior possuir processador quad core de no mínimo  ghz; possuir dolby áudio,wireless e mediacast; 
imagem: resolução mínima: 1920 x1080 full hd: sistema decores: pai-m. pal.n, nisc: idiomas: português e inglês: conexões: - entrada 
áudio e vídeo: lx, entrada usb: ix ou superior, entradas hdmi: 2 ou mais, entrada s/pdie: ix, entrada rf (digital e analógico): lx entrada 
rilS (lan): ix: compatibilidade para suporte para parede; cabo de alimentação: acompanhar controle remoto com botors acessíveis: 
alimentação: 100-240vac 50-60h2; com 12 meses 0 ano), no mínimo, de garantia centra vícios eu defeitos de fabricação, assistência 
técnica prestada no estado do ceara ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer ônus para esta 
administração, deverá ser apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta 
de preços, que serão submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas 
especificações dos itens. conforme este edital, também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características 
expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita aproposta da licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou 
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serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
serão desclassificadas as propostas de preços eletrônica da licitante que não apresentar, possuir 12 meses (1 ano), no mínimo, de 
garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, assistência técnica prestada no estado do Ceará ou através de telefone 0800 para 
agendarnento com envio sem quaisquer ônus para esta administração. VALOR  

7 	
CONJUNTO 	REFEITÓRIO 	

185.0 1 	Conjunto 	i 	7.006,00 	1.296.110,00 INFANTIL 
CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL— ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: TAMPO, ASSENTO E ENCOSTOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 06 CADEIRAS TAMANHO INFANTIL MESA COM TAMPO TRIPARTIDO 
CONFECCIONADA EM RESI NA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 600MM X 700MM CADA ALTURA TOTAL 
DA MESA DE 600MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 2SMM DE 
LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA 
FORMADO POR TUDO QUADRADO 20MM X20MM X1.SMM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A MESMA EM TODO 
O SEU COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS 
TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO. 04 COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 ½", E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS 
PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. 
PONTEIRAS COM NO MINIMO S0MM DE ALTURA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR 
DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, 
MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO 
MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER INSERIDO NO 
ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, CARBONO LAMINADOA FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO MEDINDO 22MM 
DE DIÂMETRO, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1SMM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: 
PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE 
IMERSÃO EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM 
PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. 
DIMENSÕES TOTAIS (CX L  A): 180 X 80 X 60. GARANTIA - O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS( MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. 
(TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS). DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, 
QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 1 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÕNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. TODAS AS MEDIDAS 
PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-S%. - ........ ........... ................ . .... ... 	..... . ——— .......... .. ........... ..... ..... 1....... ... .............................. 

- 	 . i............... ...... 
	. .................. 	..... 

.......... 
8 	NOTEBOOK COMUM 	 31.0 1 	Unidade 	 2.842,00 	88.102,00 

Processador: 2 núcleos, 4 threads ou superior, 3.10ghz ou superior (frequência turbo até 3.50 ghz) elmb cache ou superior; memória 
ram 8gb ou superior sendo ddr4 onboard; unidade de disco com armazenamento mínimo de 1000gb, sata 2,5"; memória ram tipo 
ddr4 com no mínimo 8(oito) gbyte de 2133mhz; tela de Ied widescreen de no máximo 14 polegadas com resolução hd (1366x768), 
169, Gohz; placa mãe com pelo menos 1 porta usb 3.0 e 2 porta usb 2.0,1 porta hdmi 2.0, lx combo mic-in/Iine-out (microfone/fone 1 
de ouvido), ix dc-in (fonte) e irj-4510/100/1000 mbps; áudio de alta definição (hd) integrado microfone com alto-falantes embutidos; 
processamento de vídeo integrado; possuir càmera webcam integrada com alta definição hd, 720p; possuir conexão de rede 
10/100/1000 mbps, gigabit ethernet e wi-fi sem fio ibbe 802.11 b/g/n e bluetooth 4.0; leitor de cartão micro ad, sdhce sdxc: teclado 
português brasil com no mínimo 82 teclas; mouse touchpad integrado com toque múltiplo, botões integrados: bateria de Ii-
polimero integrada de no mínimo 4300mah de no mínimo 3 células; ser ultrafino com no máximo 1600gramas; possuir sistema 
operacional instalado; deve possuir os seguintes certificados e itens de segurança: slot de segurança kensington® e webcam cover; 
deverá ser apresentado catálogos, folder ou matéria expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que 1;  
serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, 1 
conforme este edital também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do 
fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta da licitante que tiver catálogo rejeita do e/ou serão desclassificadas 
as propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico, serão desclassificadas as 
propostas de preços eletrônica da licitante que não apresenta-los, garantia do fabricante: 12 (doze) meses com assistência técnica 
prestada no estado do Ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer õnus para esta 
administração. 

9 	Jogo xadrez 	 36.0 . 	Unidade 	 184,82 	 6.653,52 

Madeira reflorestada e tinta atóxica, sendo tabuleiro tipo caixa para guardar as peças, com dimensões mínimas de 27 x 27 cm. 
Acompanhar 32 peças plásticas com rei com 5,6 cm. Possuir INMETRO e garantia de 12 meses. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de de O meses, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 

1.4.1.0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 1.452.511,76 (um milhão, 

quatrocentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e onze reais e setenta e seis 

centavos) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 

Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo 

Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 

o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA FURTUNATO SILVA, 

SN, CENTRO ADMINISTRATIVO, centro, Pedra Branca / CE. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 

14.133, de 2021). 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ S°do art. 

115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

19 	
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção; 
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
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os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

P_~ 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n0 14.133, 

de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n014.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 

2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 

bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 

Federal n° 14.133/21. 
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (PC) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendeclor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n° 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2°  do art. 40  do Decreto n° 10.880, de 2 

de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 

Instrução Normativa REB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1 0  de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 50 da IN 

Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

o (inciso II do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ~ 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

li - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ­. (Passivo Circulante ±Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ­. (Passivo Circulante).; 

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 
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8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei n°14.13:3, de 2021, art. 65, §10). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 60  do art. 69 da Lei n° 14.133, 

de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 

da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício social 

8.28.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE. 63.630-000 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação (ções) 0702.12.361.1205.2.057 - 

Manutencao e desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30, no(s) 

elemento(s) de despesa(s): 33903014 - Material de Consumo44905200 - 

Equipamentos e Material Permanente;. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Pedra Branca/CE, 30 de julho de 2025 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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11 	PAL 

Estudo Téçnico Preliminar 

P:-ocesso administrativo N'092/2025 

Unidade responsável 
Secretaria Municipal de Educação 
Prefeitura M ícpaí de Pedra Branca 

Data 
23/07/2025 

Responsável 
Comissão De Planejamento 

ESCRlÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O município ae Pedra Branca/CE enfrenta hoje um desafio significativo no que diz 
-espeto ao suporte adequado para as escolas em tempo integral, especialmente em 
termos de materiais esportivos e itens permanentes necessários para a facilitação de 
avidades educativas e recreativas. Com  a implementação do programa de ensino em 
tempo integral, houve um crescimento na demanda por equipamentos e 
ir-.fraestruturas que atualmente não são plenamente atendidas pelos recursos 
disponíveis. Essa insuficiência impacta diretamente a qualidade dos serviços 
educacionais oferecidos, comprometendo o pleno desenvolvimento das atividades 
pedagógicas e esportivas que são essenciais para o desempenho acadêmico e social 
dos aiunos. 

Os impactos institucionais e sociais decorrentes da não contratação adequada dos 
materiais esportivos, bem como dos recursos permanentes, são substanciais. A 
ausência destes materiais pode levar à descontinuidade das atividades escolares 
oianejadas, prejudicando o alcance das metas educacionais estabelecidas para o 
município. Do ponto de vista operacional, tal defiqiência representa um entrave para a 

otica educativa em andamento, que visa promover- urna educação mais inclusiva e 
a.raaente, utilizando práticas esportivas como ferramenta de engajamento e 
desenvolvimento integrai dos estudantes. Socialmente, a falta de investimentos nessa 

ea pode resultar na diminuição do interesse dos alunos e famílias no programa de 
ensino em tempo integral, afetando a coesão comunitária e a inclúsão social, valores 
esses que a Administração Municipal pretende fortalecer. 

Cenzes da relevância estratégica dessa contratação, a Administração Municipal de 
Pedra Branca almeja, por meio da aquisição dos materiais mencionados, não apenas 
garantir a continuidade dos serviços educacionais, rnãs também rhodernizar a 

fraestrutura escolar, cumprindo adequações exigidas legalmente e melhorando o 
desempenho dos serviços prestados. A contratação pretendida alinha-se aos objetivos 
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estratégicos da administração, que incluem o aprimoramento das condições de ensino' 
e aprendizagem, a promoção do bem-eStar dos alunoseo:fortalecimento do papel das 
escolas corno agentes de transformação sodal e comunitária. 

Concluindo, a contratação de materiais esportivos e permanentes apresenta-se como 
urna medida imprescindível para solucionar as deficiências atualmente enfrentadas na 
rede de ensino em tempo integral do município de Pedra Branca. Esta iniciativa está 
em conformidade com os princípios da eficiência e do interesse público, conforme 
descrito no art. 50,  e integra-se aos objetivos da gestão pública estipulados no art. 11 da 
Lei n° 114.1331021, proporcionando o suporte necessário ao cumprimento das metas 
:nstitucionais e ao avanço contínuo das políticas educacionais de forma eficiente e 
eficaz. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Área requsitante 

FUNDEB 	 Francisco Henrique Podrigues Carvalho 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade identificada pela área requisitante da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca/CE é a aquisição de rnteHais espórtivos e materiais permanentes para 
atender às necessidades das escolas em tempo integral do município. Este projeto 
visa apoiar o desenvolvimento de atividades esportivas e pedagógicas, promovendo o 
bem-estar dos alunos e alinhando-se corr os objetivos de incentivar práticas saudáveis 
e aprimorar o ambiente educacional. 

Os padrões mínimos de qualidade e desempenho a serem adotados incluem 
especificações claras para cada item, visando atendes plenamente às demandas 
identificadas. Para bolas de futsal e futebol, por exemplo, o material deve garantir 
durabilidade e atender a critérios oficiais, enquanto jogos de tabuleiro devem possuir 
certificação de segurança INMETRO para assegurar a conformidade com normas 
técnicas. As mesas de pebolim e tênis de mesa, bem como televisores e notebooks, 
devem ser de qualidade compatível com o uso diário em ambiente escolar, incluindo 
garantias de durabilidade mínima e suporte técnico acessível, em conformidade com 
o artigo 50  da Lei n° 14.133,021. O conjunto refeitório infantil e demais mobiliários 
devem possuir resistências e acabamentos seguros e adequados ao público infantil. 

A não utilização de um catálogo eletrônico de padronização é justificada pela 
especificidade dos produtos requeridos, os quais não eneontram equivalência 
adequada nos catálogos disponíveis. No entanto, mantém-se a vedação de indicação 
ae marcas ou modelos específicos, a não ser que características essenciais únicas o 
_sequem tecnicamente. O objeto da contratação não se enquadra como bem de 
xo conforme o artigo 20 da Lei n°14.133/2021, sendo todos os itens previstos práticos 

e necessários para as funções requisitadas., 

Para fornecer suporte à eficiência operaciõnal, os fornecedores devem assegurar 
entregas dentro de prazos aceitá'ieis e prstar assistência técnica onde necessário, 
-- 	-rzando custos administrativos Cntêrios de sustentabihdade, como a utilização 

Rua Jose Joaqrnm 4eSoiza, it) - Ç ito.PedraBrança - C, 63'630-000 

- 	CN1J -O7.726.54OJOO1-04 
E-mail: gab netepe branca.cegov.br  1 TeL: (85)9 9663-6485 



— 

de materiais recicláveis e a redução de resíduos, são incorporados sempre que vit 
contribuindo para práticas suStrtis erii linha rom, o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

o ievantamento de mercado orienta-se pelos requisitos técnicos mínimos e condições 
operacionais verificáveis, mantendo flibilldade justificada apenas onde necessário 
para não restringir a competitividade. Tais requisitos foram estabelecidos com base na 
aemanda concreta do DFD e estão em conformidade com a Lei no 14.133/2021, 
servindo como base técnica indispensável para a análise de mercado, garantido que a 
soiução escolhida será a mais vantajosa sob a ótica do interesse público, como 
destacado no artigo 18 da legislação aplicável. 

4. _EVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado, conforme art. 18, §10.  inciso V da Lei n° 14.133/2021, é 
crucial para o planejamento da contratação do objeto descrito na necessidade de 
aquisição de materiais esportivos e material permanente para atender as escolas de 
tempo integral no Município de Pedra Branca/CE. Este segmento do mercado 
aPresenta um dinamismo significativo, demandando uma abordagem sistemática 
para evitar práticas antieconômicas e garantir soluções aderentes aos princípios de 
eccnornicidade e interesse público. 

A contratação tem como objeto a aquisição de bens duráveis, conforme identificado 
na descrição do objeto de contratação. Itens como bolas dê futsal e de futebol, mesas 
de pebolim e de tênis de mesa, televisores, e notebooks são destacados, evidenciando 
a natureza durável do objeto. 

A pesquisa de mercado envolveu consultas a três fornecedores para cada item, sem 
centificação precisa de empresas, porém- abrangendo uma faixa de preços e prazos 
que variam de acordo com o volume e características dá entrega. A análise de 
contratações similares em outras órgãos revelõu que modelosde aquisição recente 

duem adesão a Atas de Registro de, Preços (APP)k favorecêndo a econornicidade em 
vournes maiores. Adicionalmente-,consultas a fontes como o Painel de Preços e o 
Comprasnet forneceram benchmarks relevantes em termos de valores e prazos 
praticados no mercado. 

dentificou-se inovações como a possibilidade de aquisição de equipamentos com 
características sustentáveis, como mobiliário fabricado com materiais reciclados. Além 
o isso, diversas empresas oferecem garantias estendidas.e facilidades na atualização de 
tecnoiogia, o que pode maximizar o valor delongevidadeTdo investimento. 

A comparação de alternativas consideradas incluiu compra direta de novos 
equipamentos, adesão a ARP para itens de alta demanda, e a análise dos benefícios 
associados à economicidade e à operacionalidade das aquisições em lote. As opções 
foram avaliadas contra critérios técnicos, econômicos, operacionais e de 
sustentabiU 	 Vdade, a luz do art. '. 

A alternativa mais vantajosa é a adesão aARP, tendo emvista a eficiência em termos 
de custos agregados, garantia de atualização tecnológica e a flexibilidade na aquisição 
ccrorme a demanda das escolas, alinhando-se aos resultados pretendidos pela 
administração pública. Esta abordagem também considera a variabilidade de preços 
de mercado, oferí 5 d 
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Recomenda-se a abordagem de adesão a ARP para os materiais espo'tL(.' 
permanentes, garantindo, através do te'antamento de mercado, acesso a condições 
vantajosas, transparência e ampla comptitividade1  conforme disposto nos arts. 50  e 11 
da Lei n°14.133/2021, sem antecipar a modalidade de licitação. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM-TODO 

A solução proposta para atender às necessidades das escolas em tempo integral do 
município de Pedra Branca, Ceará, envolve a aquisição de materiais esportivos e 

errnanentes, com o objetivo de.. proporcionr um ambiente educativo completo e 
dversificado. Esta aquisição tem a finalidade de equipar as escolas de modo a facilitar 
a OrátiC2 esportiva, o desenvolvimento èognttivoe opoioao aprendizado, alinhando-
se perfeita mente com as especificações estabelecidas na "Descrição dos Requisitos da 
Contratação". 

o fornecimento de materiais, como bolas de fual e futebol, jogos de damas e xadrez, 
-nesas de pebolim e tênis de mesa, juntamente com a inclusão de equipamentos 
ecnológicos como televisores e notebooks, cria um ecossistema propício ao 

desenvolvimento integral dos alunos. Esses elementos foram cuidadosamente 
selecionados para assegurar que atendam aos requisitos funcionais e técnicos, como 
as especificações de material e garantia de qualidade, conforme identificado no 
levantamento de mercado. Além disso, há integração de itens fundamentais para 
refeições infantis, como conjuntos de refeitório, que complementam a infraestrutura 
necessária para a educação em tempo integral. 

A análise de mercado demonstra a viabilidade econômica e técnica da solução, 
cicando que a escolha dos itens não só satisfaz as necessidades operacionais e 

educacionais, mas também promove a economicidade ao garantir materiais de 
cuaiidade a preços competitivos. A execução dessa solução permite que as escolas 
aprimorem suas capacidades de ensino de forma eficaz e sustentável, em 
conformidade com os princípios da eficiência e do interesse público previstos na Lei n° 
4133/202]. Assim, esta solução constitui a alternativa mais adequada, assegurando 

cue os resultados almejados pela administração- municipal sejam plenamente 
aicançados, respeitando o escopo contratado e obtendo os benefícios esperados para 
a comunidade escolar. 

. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

rEM 	 DESCRIÇÃO 	 -q1D. 

Bota futsai 	 6,000 - - 	Unidade 

2 	Sola futebol 	 - 	- 	 - 2,000 - 	unidade 

3 	Jogo De Damas 	 27,000 	Unidade 

4 	Mesa dePebolim 	 4,000 	Unidade 

5 Mesa tênis; demesa 	 9,000 	Unidade 

E 	TELEVISOR DE32POLEGADAS 	 22,000 	Unidade 

7 	CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL 	 185,000 	Conjunto 

E 	NOTEBOOK COMUM 	 31,000 	Unidade 
Rua: José Joaquim daSoza, 10- Ceza;Ped aBraaca-GE, f3.0-000 
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FiEM 
	 DESCÇÂO 

9 	Jogo xadrez 
	 36,000 

;- Paginas 

C.P.L 

UNO. 

Unidade 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO QTD. - 	uNa (.U4lT(R$) V. TOTAL $) 

Bola futsal 6,000 Unidade 119.99 719,94 

2 Bola futebol 2,000 Unidade 150,00 300,00 

3 Jogo De Damas 27.000 Unidade - 	57,96 1.564,92 

4 Mesa de pebolim 4,000 Unidade 2.100,00 8.400.00 

5 Mesa tênis de mesa 9,000 Unidade 2.200,00 19.800,00 

6 TELEVISOR DE 32 POLEGADAS 22,000 Unidadè 1.402,79 30.861,38 

7 
CONJUNTO REFEITÕRIO 
INFANTIL 

185,000 Conjunto 7.006,00, 1296.110,00 

8 NOTEBOOK COMUM 31,000 Unidade 2.842,00 88.102,00 

9 Jogo xadrez 36,000 Unidade 184,82 6.653,52 

E este modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o vaiar médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 
de R$ 1.452.511,76 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e onze 
reais e setenta e seis centavos) 

a :UST!FICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento,  do objeto de contratação, conforme o art. 40, V, b da Lei n°  
14.133/2021, deve ser um fator relevante na decisão de contratação, pois visa ampliar a 
competitividade (art. 11) e deve ser promovido quando tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso para a Administração. Esta análise é obrigatória no ETP 

8, §20). Para a presente contratação, a análise indica que a divisão por itens ou 
- 	 é tecnicamente possível, considerando a descrição da solução como um todo e 

os critérios de eficiência e econornicidade estabelecidos no art. 51  

A possibilidade de parcelamento, conforme o §2° do art. 40, indica que o objeto 
permite divisão em itens, lotes ou etapas distintas, pelo fato d existir no mercado 
fornecedores especializados em partes específicas do objeto de contratação, o que 
possibiiita uma maior competitividade (art. TI). A fragmentação pode facilitar o 
aproveitamento do mercado local e gerar ganhos logísticos, tal como identificado nas 
pesquisas de mercado, demandas dos setores e revisões técnicas realizadas. A 
indicação preliminar do processo administrativo de optar pela contratação por lote 
-eforça a viabilidade do parcelamento, permitindo condições de habilitação 

cc:onais e estimulando a competitividade. 

Embora o parcelamento seja tecnicamente viável e traga alguns benefícios, uma 
aniise comparativa revela que a execução integral pode ser mais vantajosa, conforme 
estpuldo no art. 40. §30  isso se deve ao fato de que um contrato consolidado pode 
assegurar melhor economia de escala e gestão contratual mais eficiente (inciso 1), 
aén de preservar a integridade de um sistema único e integrado (inciso li). Em alguns 
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fnas 
casos, pode ainda atender melhor à padronização desejada ou exctusMdd.e 
fornecedor (inciso III). A consolidação da contratação reduz os riscos à inte.cjdaj - - 
écnca e à responsabilidade, especialmente crucial para materiais duráveis e sua 

ccreta integração sob uma única gestão contratual. 

Considerando os impactos sobre a gestão e fiscalização, a decisão sobre a forma 
da contratação deve observar os reflexos sobre o controle contratual e a 
-esponsabilização administrativa. A execução consolidada tende a simplificar a gestão 
e preservar a responsabilidade técnica centralizada, enquanto o parcelamento pode 
aprimorar o acompanhamento de entregas descentralizadas, embora aumente a 
complexidade administrativa. Deste modo, é essencial- assegurar que a capacidade 
nstitucional e os princípios de eficiência consagrados pelo art. 5° sejam respeitados. 

Diante do exposto, recomenda-se a .opção pela execução integral como a 
aernativa mais vantajosa para a Administração, pois está alinhada aos resultados 
oretendidos, conforme a seção de resultados esperados, e respeita os critérios de 
economicidade e competitividade estabelecidos pelos arts. 51  e 11. Esta decisão está 
em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 40 e atende ao interesse 
cúco ao assegurar um fornecimento padronizado, coerente com o planejamento 
estratégico da Administração. 

. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O &inhamento da contratação ao PCA (art 12) e outros instrumentos de planejamento 
antecipa demandas e otimiza o orçamento, assegurando coerência, eficiência e 
economicidade, conforme disposto nos artigos 50  e 11 da Lei n° 14.133/2021. Com  base 
na necessidade identificada na 'Descrição da Necessidade da Contratação', a 
acntratação visa atender a demanda por materiais esportivos e permanentes para as 
escolas em tempo integral do município de Pedra Branca/Ceará. 

Conforme indicado no processo administrativo em questão, não foi identificado um 
Pano de Contratação Anual (PCA) pré-existente para esta contratação. Essa ausência 
ceve-se a demandas imprevistas que emergiram e necessitam ser atendidas, em 
conformidade com a legalidade, considerando-se as exceções previstas na Lei n°  
4.33/2021. Para mitigar essa questão, propõe-se a inclusão da demanda na próxima 

revisão do PCA, garantindo uma gestão de riscos consistente e prevenindo ocorrências 
smiares no futuro, conforme estipulado no art. 50  da mesma lei. 

O alinhamento parcial é assegurado por meio das medidas corretivas propostas, como 
a inciusão da necessidade identificada em revisões futuras do PCA, promovendo, 

a economicidade e competitividade almejadas (art. 1)). Essa prática reforça a 
transparência no planejamento governamental e adequa-se aos 'Resultados 
Pretendidos', assegurando que os objetivos definidos no levantamento de mercado e 
demais seções relacionadas sejam alcançados de maneira eficiente. 

C. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios diretos esperados da contratação de materiais esportivos e materiais 
armanentes para as escolas em tempo integral do município de Pedra Branca/CE 
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cuem a otimização dos recursos institucionais e a promoção de gan'/ 
efência operacional, alinhando-se aos princípiQs de economicidade e melhor 
acroveftamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, conforme previsto nos 
arts. 5° e 18, §10, inciso IX da Lei n0  14.133/2021. A necessidade pública identificada busca 
ncrernentar as atividades educacionais, atendendo à demanda de infraestrutura 
acequada para a prática esportiva e atividades complementares no âmbito escolar. 

Especificamente, a solução escolhida, baseada no levantamento das quantidades 
eoessárias e nas especificações detalhadas para cada item, visa minimizar custos 

cpeacionais através da aquisição estratégica de materiais com durabilidade suficiente 
ara suportar o uso intensivo. A economicidade será garantida pela escolha de 

meriais que proporcionam o menor custo unitário e que permitem ganhos de 
ascaa, respeitando as características de demanda conjunta e contínua pelos itens 

escritos. A redução de custos previstos não apenas em termos financeiros, mas 
:ambém ao otimizar o tempo de professores e coordenadores na busca por materiais 
aernativos ou solução de manutenção inadequada. 

Recursos humanos serão otimizados por meio da racionalização de tarefas e, 
possivelmente, pela capacitação direcionada do corpo docente para utilizar os novos 
materiais de forma mais produtiva, diminuindo o retrabalho enquanto se incrementa a 
---alidade pedagógica das atividades propostas. Quanto aos recursos materiais, a 
aquisição focada nas especificações rigorosa, como, a observância dos requisitos de 
garantia e qualidade IVIMETRO, reduzirá a subutilização dos itens e o potencial 
_esperdício, conforme evidenciado na pesquisa de mercado e no princípio da 
com petitividade destacado no art. 11. 	- 

Em termos de monitoramento e avaliaçâó dos resultados, o emprego de um 
instrumento de Medição de Resultados (IMR) será crucial para acompanhar a 
eficiência das aquisições, mensurando indicadores quantificáveis como a taxa de 
economia financeira ou as horas de trabalho educacional ampliadas. Esses indicadores 
se'!rão para comprovar os ganhos técnicos e econômicos estimados, embasando 
etórios futuros sobre a eficácia desta contratação. Os resultados esperados visam 

justificar o investimento público, promovendo eficiência e garantindo que os objetivos 
institucionais sejam plenamente cumprido, conforme estabelecido no art. 60,  incisos 
XX e XXIII, da Lei n°14.133/2021. 

?OViDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme arL18, §10, inciso X, 
serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando 
s ---E execução eficiente e a consecução .dos, objetivos de 'Resultados Pretendidos', 
mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base na 'Descrição da 
:\ecessidade da Contratação. Essas medidas integrarão o planejamento e articularão 
com a definição da solução e o modlo de execução contratual. Os ajustes físicos, 
:ecóg!cos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será 
executado, como a instalação de infraestrut,ura e adequação de espaço físico, serão 
Oescritos de forma detalhada, justificando sua relévân,cia para viabilizar os benefícios 
eserados. Essas providências serão organizadas em um cronograma detalhado, 
especificando ações, responsáveis e prazos, a ser anexado ao '6V, seguindo a ABNT 

__D 	47242O11), destacando quea ausência desses ajustes,ppderá comprometer a 
execução, corno riscos à segurança, operaçional ou instalação de equipamentos. A 
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capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato, confor'Qr/ / 
TE. será abordada com ênfase, justificando tecnicamente como o treinamento, 

c:undo o uso de ferramentas e boas práticas, assegurará os resultados previstos, 
conforme art. 11, segmentada por perfis como gestor, fiscais e técnicos, considerando a 
complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando 
iistas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 14724:2011). Essas providências integrarão 
o v1a.pa de Riscos corno estratégias preventivas de mitigação, articulando-se com a 
unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver, para evitar 
ccrprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindo os benefícios 
p'-cetados As ações preparatórias serão indispen-veis para viabhzar a contratação e 
assegurar os resultados esperados, otimizando recuisos públicos e promovendo 
governança eficiente, alinhadas a 'Resultados Pretendidos',- sendo que, se não houver 
providências específicas, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto, 
az-siderando, por exemplo, que opbjeto é simples e dispensa ajustes prévios. 

2. kUSTIF=1CATIVA PAPA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

contratação para aquisição de materiais esportivos e material permanente para 
ater.der às necessidades das escolas em tempo integral do Município de Pedra 
3-anca/CE apresenta características que exigem uma análise cuidadosa sobre a 
modalidade mais adequada. A escolha entre o Sistema de Registro de Preços (SRP) e 

contratação tradicional deve considerar aspectos técnicos, econômicos, 
operacionais e jurídicos, fundamentados na descrição da necessidade desta 
contratação e na análise da solução como um todo, conforme estabelecido nos artigos 
50 	e 18 da Lei n°14.133/2021. 

O 5-2 pode ser vantajoso quando há incerteza quanto aos quantitativos necessários 
quando há necessidade de entregas fracionadas, como no caso de insumos 

:ontfnuos ou serviços periódicos. No entanto, para a aquisição em questão, onde as 
necessidades são conhecidas e individualizadas, a utilização de licitação específica 
P--de oferecer maior precisão e segurança jurídica imediata, uma vez que a demanda 
e os volumes são claramente definidos, sem expectativa de variação significativa no 
curto prazo. 

Em termos econômicos, o SPP proporciona economia de escala e preços pré-
negociados, além de reduzir esforços administrativos por meio de compras 
compartilhadas. Entretanto, dado que a contratação é de evento único e bem 
de!irnftado, a contratação tradicional pode otimizar as condições para demandas 
:so:ads, especialmente porque os preços de referência são já conhecidos e 
Ccm?atVei5 com o mercado atual, assgurando a economicidade por atender 
exatamente às necessidades levantadas no estudo técnico preliminar. 

Embora o SPP apresente urna etrutiração planejada para contratações futuras, 
conforme previsto no artigo 18, §1°, inciso V, e nos artigos 82 e 86, a ausência de um 
piano de contratação anual, junto à nedessidade explícita de entrega integral para 
atender ao calendário letivo, faz com que a contratação direta se mostre mais 
apropriada. Esta modalidade oferece segurança jurídica e rapidez no atendimento à 
camanda pontual e fixa, destacando-se domo a escolha mais adequada para otirnizar 
recursos e garantir eficiência e competitividade, conforme o artigo 11. 

Portanto, a recomendação é pela não adoção do Sistema de Registro de Preços para 
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esta contratação específica, optando-se por um procedimento licitatório tradnjp.1 3] 
que, considerando o escopo espeíflão d-as características da demanda, é a es èélha 
mais adequada para cumprir os objetivos pretendidos e atender ao interesse público 
cc maneira eficaz, dentro dos parâmetros legais estabelecidos pela Lei n°14.133/2021. 

A VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS  NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação pública, conforme estipulado no art. 15 da 
n° 14.133/2021, é usualmente admitida, a menos que uma vedação seja 

...- damentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP). Com base em critérios técnicos, 
coeracionais, administrativos e jurídicos, a análise se volta para a realização de urna 
avaiaço minuciosa sobre a viabilidade e vantajosidade da participação de consórcios, 
em consonância com o art. 18, §1°, inciso 1. 

Na contratação para a aquisição de material esportivo e permanente para escolas em 
tempo integral no município de Pedra Branca/CE, a natureza dos itens listados sugere 

o fornecimento pode ser tratado de forma indivisível e relativamente simples. 
nada a natureza do objeto e as especificações de materiais como bolas de futsal, 
mesas de tênis, e televisores, a contratação não configura alta complexidade técnica 
que requisitaria o somatório de capacidades técnicas distintas ou especialidades 
múltiplas, cenário onde consórcios teriam sua apHcação mais pertinente. 

Comc -me o levantado no Mercado e a Demonstração da Vantajosidade, a participação 
cc consórcios pode acarretar no aur'nento da complexidade tanto na gestão quanto na 
scaização do contrato, devido às exigências de constituição de compromisso e à 

escolha de uma empresa líder, destacando ainda a responsabilidade solidária (art. 15). 
A simplicidade e economicidade de se operar com fornecedores únicos para itens 
mensuráveis individualmente tendem a ser mais eficazes, reduzindo custos e riscos 
asscciados à coordenação consorcial. 

Adicionairnente, considerando o interesse público e os princípios da eficiência e 
	micidade previstos no art. 5°, a vedação à participação de consórcios se mostra 

a s adequada, pois assegura simplicidade na execução, evita potenciais atrasos 
c-cvocados por divergências internas de consórcios e promove a isonomia entre os 
.:ctantes, garantindo o alinhamento ao 'Resultados Pretendidos'. A decisão de vedar a 
participação de consórcios é, portanto, fundamentada tecnicamente, em acordo com 
as condições estabelecidas no art. 15, atendendo centrado nos objetivos e princípios 
ce regem a contratação. 

CONTPATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

- análise de contratações correlatas e/ou interdependentes é fundamental para 
ctmzar o planejamento das aquisições públicas, garantindo eficiência e 
	,micidade, conforme, os princípios estabelecidos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021. 
Contratações correlatas referem-se àquelas que possuem objetos similares ou 
complementares à solução proposta, enquanto as interdependentes são aquelas que 
necessitam ocorrer antes ou dependem dessa contratação para execução. Realizar 
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essa análise permite evitar duplicidades, sobreposições ou deficiências na execução, 
aém de maximizar oportunidades de padronização e economias de escala, em 
ainharnento com o art. 40, inciso V, da referida lei. 

Ao onsderar as contratações passadas, atuais e planejadas relacionadas à solução 
para e aquisição de materiais esportivos e permanentes para as escolas de tempo 
r-:egrei do município de Pedra Branca/CE, não foram identificadas contratações 
passadas ou atuais que precisem ser substituídas ou ajustadas. No entanto, é 
.. orante verificar a possível necessidade de infraestrutura prévia para 

a:razonamento e distrbuição dos materiais, assegurando que as especificações 
:ácn!cas e logísticas estejam devidamente alinhadas com outras contratações da 
ecrn?nistração municipal, se existirem, a m de aproveitar possíveis economias. A 
análise também deve considerar se os prazos7  quantidades eaiogística de entrega dos 
materiais esportivos estão coordenados com o calendário escolar para garantir o 
e:endirnento eficiente das necessidades identificadas. 

Concui-se que, no caso presente, não foram detectadas contratações correlatas ou 
nterdependentes que exijam ajustes significativos nos quantitativos, requisitos 
tácnicos ou nas formas de contratação inicialmenté planejadas. Porém, recomenda-se 

a seção Providências a Serem Adotadas' considere a coordenação com as 
oemandas logísticas e possíveis requisitos de infraestrutura, caso essas necessidades 
não tenham sido previamente identificadas, de maneira a aegurar a economicidade 
a a boa execução do contrato final. Caso contrário, se rnantída a independência desta 
zonzratação em relação a outras, deve-se registrar isso tecnicamente, garantindo que 

há necessidade de ajustes correlatos, demonstrando adequação ao planejamento 
adninstração pública. 

:s. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
. TGADOPAS 

A contratação para aquisição de materiais esportivos e materiais permanentes para 
atender às necessidades das escolas em tempo integral do Município de Pedra 
Branca/CE envolve potenciais impactos ambientais que devem ser cuidadosamente 
analisados e mitigados ao longo de seu ciclo de vida. Conforme o art. 18, §1°, inciso XII 
da Lei n° 14.133/021, a geração de resíduos, consumo de energia e emissão de gases 
são aspectos críticos a serem endereçados. Para assegurarmos a sustentabi lida de, faz-
se necessária a antecipação dos impactos ambientais associados ao ciclo de vida dos 
orodos, como uso intensivo de recursos e geração de resíduos. Com  base no 
evar.tamento de mercado e na demonstração de vantagem comparativa, serão 
ce:ahados impactos e soluções sustentáveis, promovendo um planejamento que 
or:vUegie a eficiência de recursos (art.12) e a sustenta bilidade (art.50). 

specificamente, são propostas medidas mitigadotas que abrangem a adoção de 
r.smos e produtos com selo Procel A para garantir a eficiência energética, além de 

a logística reversa para o desfazimento de equipamentos como 
o:aoco<s e televisores, garantindo que materiais potencialmente poluentes sejam 

:ec..oeraccs e reciclados adequadamente. As iniciativas incluem a utilização de 
rna:eriais oiodegradáveis sempre que possível e a escolha de fornecedores que 
comprovem práticas sustentáveis em suas operações. 

A n-antenção dos produtos adquiridos também será considerada no termo de 
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referência, conforme o art. 60, inciso XXIII, priorizando a longevidade e a eficiência 
bens ao longo de seu uso nas escolas. Todas as medidas propostas atenderão aos 

incpios de competitividade e da proposta mais vantajosa (art. 11) assegurando que 
as práticas de mitigação sejam realisticamente implementáveis pela administração 

nicipal. A análise identifica como essenciais as estratégias mitigadoras para 
otimizar o uso de recursos e reduzir impactos ambientais, garantindo que os 
-esultados pretendidos de suste ntabi[idade e eficiência operacional sejam atendidos 
art. 50). Caso a avaliação revele ausência de impactos significativos para itens de uso 

: -nediato, essa condição será tecnicamente fundamentada, refletindo o compromisso 
om o desenvolvimento sustentável e a eficiência energética. 

OSiCONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
ZOABILlDADE DA CONTRATAÇÃO 

A. oor- tratação proposta para a aquisição de materiais esportivos e materiais 
permanentes, destinada a suprir as necessidades das-escolas em tempo integral do 
município de Pedra Branca/CE, é declarada como viável e vantajosa, sustentada por 
aná'tises técnicas, econômicas, operacionais, jurídicas e de sustenta bilidade 
apresentadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar. Conforme determinado pelo 
art. i8, §1°, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021, esta análise é um componente essencial do 
panejamento, fornecendo justificativa robusta para o Termo de Referência, em 
conformidade com o art. 6°, inciso XXIII. 

A pesquisa de mercado identificou que as soluções propostas para os itens necessários 
têm amola oferta e disponibilidade no mercado, com condições adequadas de 
entrega e garantia. As estimativas de quantidades foram elaboradas com base em um 
.evantamento detalhado das necessidades das irstituições.de  ensino, e os valores de 
-e.erência foram aferidos em consonância com o que praticado no setor, garantindo 
a economicidade e a responsabilidade fiscal, princípios estes previstos no art. 50  da Lei 
ca Licitações. 

É fundamental destacar que e adoção do critério de julgamento por lote é justificada 
a necessidade de se obter a melhor relação custo-benefício, assegurando que a 

execução do fornecimento atenda a todos os requisitos operacionais e de 
funconaiidade exigidos. A opção por não adotar o Sistema de Registro de Preços 
::erm:e urna contratação mais eficaz dentro do prazo necessário; em face da dinâmica 
	 ca do mercado de materiais esportivos. Este direcionamento alinha-se com os 

et:-vos do processo licitatório definidos no art. 11 da Lei n° 14.133/2021, visando a 
obtenção do resultado mais vantajoso para a Administração Pública. 

ste momento de avaliação do ETP recomenda a continuidade da contratação, 
cevendo apenas ser observado o cumprimento de todos os critérios e especificações já 
es:abeiecidos, no intuito de proporcionar o pleno atendimento ao interesse público, 
vncuiado à melhoria da infraestrutura das escolas municipais. Assim, o planejamento 

contratação, em conformidade com o art. 40 da mesma Lei, garante que o 
cacessa seja conduzido com eficiência, transparência e aderência ao planejamento 
estatégico da Administração Municipal. Em conclusão, orienta-se a autoridade 
competente a prosseguir com o processo licitatório, embasado nas ponderações aqui 

sestas, contribuindo decisiva mente para o alcance dos resultados pretendidos. 
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Pedra Branca/CE. 23 de julho de 2025 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

a. 
.ucas Nascimento Silva 

MEMBRO 

MEMBR 

5
1XInu~ 

2ITORENO NDQ UX 
MEMBRO 
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ANEXOU - M!NUTÀDECONTWTQ 

PPÕCESSO ADM IN ISTRATVONOO9I2O25 

PROCESSO LICITATÓPIO N°  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 

	 EAMPRESA 	  

com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato 
:e:cesen:adc(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA, 
vfcja Funciona! n° 33682, doravante denominada CONTRATANTE, e o(& 
	  inscrito(a) no 	 , sediado(a) no(a 
	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 
ec -esen:ada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do CPF n° 
	  tendo em vista o que consta no Processo n° 092/2025 e 

observância às disposições da Lei n14.133, de2021e na Lei n° 8.078, de 1990 

- Cc.cc de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Ccn::ato, decorrente do Pregão Eletrônico n° --, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O --beto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PORTIVOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDERAS NECESSIDADES 

S ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 
ccforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Re:aren 

2. Oojeto a contratação: 

3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
:epenetemente de transcrição: 

.3.. O Termo de Referência; 

i.3.2. O Edital da Licftação; 
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1L_13. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CL.&USULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA E DA-PRORROGAÇÃO 

prazo de vigência da contratação é de de O meses, contados da data de 

essnetura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

2.1.1.0 prazo ce vigência será automaticamente prorrogado, 

depedentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

cs:- cdo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de cupa 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de 

gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Cc rrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

O va!or total da contratação é de 	 ( 	  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

ret2s decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

:axa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
ntegral do objeto da contratação. 

5.3. O vaor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
cevidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente 
fcmecdos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

j2,irn de Soua, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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5i. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLSULÂ SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
ano contado da data do orçamento estimado, em21 de julho de 2025. 

1.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (iPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7•1. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
vaaCão conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
d!vgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão, 
catora mente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
scotadc.(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
:e:siaçào então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
eecerãc novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
ananescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.71. Exigft o cumprimento,  de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
-eenc:a; 
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8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
correções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

:aoarado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

cas obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissãç de Nota Fiscal no que pertine 
à :oarcea ncontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

ameto, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à 	'ensãc. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, cc 

8.1.8. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
c-necimanto do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 
Contrato; 

8.1.8. Cientificar. o órgão de representação judicial do(a) Secretaria 
:'. uncipai de Educaçãopara adoção das medidas cabíveis quando do 
cescumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
ec!amações e'acionadas à execução do presente Termo de Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
oo:atórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Conduída a instrução do requerimento, a contar da data do 
oo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a 

c:.- cgação motivada o-  igual período. 

2.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

admnistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
e:o CONTRATADO com terceirps, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

anda, as obrigações a seguir dispostas: 

i.1. Responsabflizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

a :crd com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

a.2. Comunica-  ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 
c ;a:ro; noras que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
ccrrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 
oo: 	es soHe,,tados(inc'scI do art. 137 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
exenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

os cas se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

c cos materiais empregados; 

91.5. Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrentes da execução do 
obieto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
:e:ce.os, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
a...:c:zado a descontat dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o o-  correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
cc Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
-esoonsávei oeia fiscaização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou 
::-.s:mento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes 
ccc.mentos: 

926.1. Prova cc regularidade relativa à Se.guridade Social; 

92.E2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
da União; 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a 
azenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

92.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a 
azeca Municipal; 
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9..7. Pesponsaoiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

•:,aoaristas, previenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
fi e;ação especíca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

co:ratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

98. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

ho.-as. auaiquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

99. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 
e rão esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

isco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
ctação, ou para quaUficação, na licitação; 

911. Cumprir, duanze todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cegos prevista ern 	para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

-eêca Social ou para aprenaiz, bem como as reservas de cargos previstas 
•esiação (art. 116 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima;  no 
OrEZO fixado pelo fiscai do contrato, com a indicação dos empregados que 
ceencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n°14.133, de 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
esta5. ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.ï5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou 
cerdfcação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo 
CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de 
ss:enzabiiidade contidas no Termo de Referência. 

9.L16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise 
a Ec ;Eção, qualsaLer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
esecificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

JSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

:;. 	ãc naverá exigência de garantia contratual da execução. 
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::4usULA DÉCIMA PRiMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

NlSTRATIVAS 

cme:e infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 

Ioóteses previstas n a':. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

dm - s:ação ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

o) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
tatação sem motivo justificado; 

e Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do 

f Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

ç Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

) Praticar ato ies!vo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 20:3. 

T.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
:esc- :as as seguintes sanções: 

-1.2.:. 

 

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução 
parc!a do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mas grave (20  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

7.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
cescrftas nas alíneas de "b", 'o" e "d" do subitem acima deste Termo de 

otrazo, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave 
156 da Lei n° 14.133,de 2021); 

•2.3. Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 
oaspcnsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

a indireta de tocas os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
aros e máximo de 6 (ses' anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos 
cerrais casos que iustauem a imposição da penalidade mais grave (5O  do 
ar:. 55 da Lei n°14.133, de 2021). 
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11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso 

::ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

as: 

112.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

.dmnistração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cmer.to irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 

a ei r.° 14.133, de 202. 

1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor tota 

dc con:rato, no caso ae inexecução total do objeto; 

apicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 

:pótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CC:1P<ATANTE (9° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

• .4. lcoas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cLativa mente com a multa (71  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

razc ae 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

r 14.133, de 2021); 

1.4.2. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
•.E.cr do pagamento eventuaimente devido pelo CONTRATANTE 

CNRATADO, além as perda desse valor, a diferença será descontada da 
catia prestada ou será cobrada judicialmente 8°do art. 156 da Lei n°14.133, 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

:cerá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por 

ex:enso) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
E 	cade competente. 

5. locas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

:matvamente com a muita ( 7° do art. 156 da Lei n014.133, de 2021). 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

2ssagre o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 
:ocedirnento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2C2. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
c.aca ração de iniaoneidade para licitar ou contratar. 

a apiicação das sanções serão considerados (1° do art. 156 da Lei n°14.133, 
cc 
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i1.71. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

U7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As drcunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

112.5. implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
coorme normas e or!entações dos órgãos de controle. 

T.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 202!-

ou 

1 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

:emoém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
ecurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
::o:edmental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

4.133, de 2021); 

personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 
semre cue utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
e crca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

oarnonia, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
serão estendicos aos seus administradores e sócios com poderes de 

m:nis:ração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
ação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
:b.oatoriedade de anáse jurídica prévia (art. 160 da Lei n°14.133, de 2021); 

0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
ca data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
-a.atvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacnai de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
mpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

ar:. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
:cce;cade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
ar:. 153cal ei n°14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 

esantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
a:vc, oaerão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

dos peo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
::n:rctos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
CO.'.TTANTE. 
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ZSULA. DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

par--es, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência- 

prorrogada 

igência

prorrogada até a condusão '.do objeto, caso em que deverá a 

-.cmfnstração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

12.3. O contrato se extngue quando a não conclusão do contrato referida no 

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

2.3.1. picará ele constftuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
ccn..ratua. 

conzrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações ne'e 
est:ciacas, ou antes ao prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artgo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

co:ratórc e a ampa defesa: 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Le .n° 
L..133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
os emesa não ensaiará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

o ccntra:c. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado.termo aditivo para alteração subjetiva. 

termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
.oridcs; 

12.5.2. etação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

T2. A ex:nçãc do Contrato não configura óbice para o reconhecimento de 
ces&ouiíbrio econômico-finnceiro, hipótese em que será concedida 
: - dezação por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, 

e 221'. 
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CÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

;ecirsos específicos consignados no Orçamento, na dotação 

32. A do:ação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

a 	p cós arovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

ccespondentes, mediante apostilarnento. 

SULA DÉCiMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

.4.s casos omssos serão decididos PeloCONTRATANTE, segundo 
:.s:csções condaas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais 
a: :caÉ vs e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

c.e 9910, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 
ccrtratos. 

OL4SULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seg 	te-r da Lei n° 14.133, de 2021 

.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
:s acréscimos ou supressões que se fierem necessários, até o limite de 259/o 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

egistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
rea:zadcs por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

ao art. 136 da Lei C  14.133, de 2021. 

SLJA DÉCMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

. ncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
o cc:a Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 

94 as Lei no 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato 
so ocia do(a)Secretaria Municipal de Educaçãona rede mundial de 

corpu:adores (Internet), em atenção ao §2° do art. 8° da Lei n°12.527, de 2011, 
inciso V do §3° do art. 7° do Decreto n° 7.724, de 2012. 

CÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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ra d Brc 
c.p.i 

eeito o Foro de Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

comoostos pela conciliação, conforme §1 0  do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

PEDRA BRANCA/CE. 

Pesponsávef legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

EMUNHAS: 

José 	Sts, iO - Ccntro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNP.: 07. -126.54010001-04 
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